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Conceder licença Maternidade à servidora TAIS CAMPOS 
DA SILVA ANDRE RODRIGUES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder à servidora TAIS CAMPOS DA SILVA ANDRE 
RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RQ n° 6.274.734-0-SSF'/PR, inscrita 
no CPF n.° 032.900.239-23, nomeada em 20 de março de 2014, para ocupar o cargo de 
carreira de Nutricionista, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, licença Maternidade, no período de 08 de julho de 2015 a 04 de 
novembro de 2015, sem prejuízo de seu vencimento. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2015 

ARMANDO CODT FIL O 
Secretário de A 	istraç 



I PUBUCADO 4 UMUARANIA'ELUEÍIZR 
DE.19á_ 	

I 

DE M 
UNAWA, 	I 

ATOS  


	00000001
	00000002

